
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS

   Endereço: RUA  F

    Complemento: LOT JARDIM LORETO, CONJ. EDUARDO GOMES

    Bairro: ROSA ELZE

    Cidade: SAO CRISTOVAO - Estado: SE - CEP: 49100000

   Advogado(a): JHONS CARLOS SOUZA NETO  1803/SE

Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201983500643
Número Único: 0001179-10.2019.8.25.0073
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/04/2019
Competência: Juizado Especial Cível e Criminal de São
Cristóvão
Fase: CONCILIAÇÃO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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 JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SÃO CRISTÓVÃO DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO

Av. Marechal Random, Bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE, CEP 49100000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201983500643, referente ao protocolo nº 20190417145804138, do

dia 17/04/2019, às 14h58min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CRISTÓVÃO - ESTADO DE SERGIPE        

 
 
 
 
 
 

 
JHONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS, brasileiro, 

solteiro, inscrito no CPF sob nº 037.685.505-32, residente e 
domiciliado na Rua F, n° 42, Loteamento Jardim Loreto, Rosa Elze, 
São Cristóvão/SE, vem à presença de Vossa Excelência, vem à 
presença de Vossa Excelência, por seu advogado, proporem, com 
fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66,  

 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 
 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante 
legal, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, 
Centro – Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.248.608/0001-04, pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

 
 
PRELIMINARMENTE 
 
 
DA JUSTIÇA GRATUÍTA 
 
 
De início, requer que seja concedido os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não 
possuir meios capazes de suportar as despesas de um processo 
judicial, sem prejuízo próprio ou da família, para que assim não veja 
vencida a satisfação de seus direitos. 
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DOS FATOS  

 
 

De início expõe que buscou seus direitos na esfera 
administrativa junto a SHISLEY CORRETORA DPVAT/SE em 17 de 
novembro de 2018, porém não obteve os resultados esperados. Daí 
bater às portas do Judiciário para ver valer o seu direito. 

 
 
Trata-se de pedido de seguro devido em face de acidente 

ocorrido em primeiro de maio de 2017.  
 
 
Relata o autor que pilotava sua motocicleta pela Rodovia 

Zezinho da Everest, que do acesso ao Povoado Arame I, na Zona 
Rural do Município de São Cristóvão/SE. No dia chovia muito e, ao 
tentar desviar de um buraco, perdeu o equilíbrio e foi arremessado 
em cima de uma cerca, tendo danos materiais e lesões por todo o 
corpo, apresentando fratura no rádio direito e escoriações. 

 
 
A motocicleta que o autor conduzia é uma CG FAN 125, ano 

2017, preta, CHASSI 9C2JC4110FR103616. Foi registrado boletim de 
ocorrência nº 2017/06591.0-001881, para fins de acionar o seguro 
DPVAT. 

 
 
Todos os documentos que provam a existência do ocorrido, 

bem como passagem do autor pelo hospital, onde foi atendido e 
passou por cirurgia, estão em anexo, com detalhes minuciosos 
acerca de cada procedimento. 

 
 
 
Como já narrado, em decorrência do acidente, ocorreu a 

FRATURA DE RÁDIO DIREITO QUE FICOU 
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IMOBILIZADO COM TELA GESSADA E 
TRATAMENTO CIRURGICO COM PLACA E 
PARAFUSOS. 

 
 
DA LEGITIMIDADE PASSIVA  
 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única 
finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório 
DPVAT.  

 
 
Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de 

indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

 
 
Diante de tal fato, seria devido o pagamento do prêmio 

segurado, na forma do artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194-74, o qual 
fora negado sem que houvesse um motivo ou justificativa. 

 
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:               

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; e                      

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente 
comprovadas.  

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 
entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são 
inequívocos FAZENDO JUS AOS AUTORES AO RECEBIMENTO DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194-74. 

 

 Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  
 
 

Diante do sinistro sofrido pelo autor certo é que uma 
indenização ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se 
faz tão necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a 
dor. 
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A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionada 

à simples prova acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da 
Lei n°6.194/74:  

 
 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.  
 

 
Portanto, o autor faz jus a ter seu seguro tabelado na forma 

prevista no inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como 

demonstrado acima, ou seja, faz jus a receber o valor de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), 
acrescentado de correção monetária e juros de mora a contar da 
citação. 

 
 
DOS PEDIDOS  
 
 
Ante o exposto passa a requerer:  
 
 
a) A citação da demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, 
sob pena de revelia; 

 
 
b) A procedência da ação, determinando a parte 

demandada ao pagamento da importância de R$ 2.700,00 
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(dois mil e setecentos reais), haja vista a perda do 
ente querido, acrescentado de correção monetária e juros de 
mora a contar da citação. 

 
 

c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita 
ao autor, tendo em vista que não possui condições econômicas 
para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 
sustento e sua família;   

 
 
d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especificamente, pericial, documental e depoimento 
pessoal do Promovente; 

 
 
e) A condenação da parte ré nas custas processuais e 

pagamento de honorários sucumbências arbitrados por Vossa 
Excelência, onde aponta o percentual de 20% (vinte por cento).  

 
 
Dá à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 
 
Termos em que pede deferimento.   
 
 
Aracaju – SE, 27 de março de 2019.   
 
 
 
Jhons Carlos Souza Neto 
      OAB/SE 1.803 
 
 
André Aragão Souza 
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                OAB/SE 11.663 
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PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 09/05/2019 às 09:20 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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PROCESSO:

  201983500643

 

DATA:

  22/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201983501759 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805]  

 

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão
FÓRUM PROFESSOR GONÇALO ROLLEMBERG LEITE,
UFS
Bairro - ROSA ELZE   Cidade - SAO CRISTÓVÃO 
Cep - 49100000    Telefone - 3261.9450

Normal(Justiça Gratuita)

201983501759

PROCESSO: 201983500643 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001179-10.2019.8.25.0073

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: JONATHAN MARCELO BARROSO DOS SANTOS

RÉU: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

09/05/2019 às 09:20:00,  FÓRUMData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
PROFESSOR GONÇALO ROLLEMBERG LEITE Cidade Universitária Professor José Aloísio Campos Av.
Marechal Rondon s/nº - Rosa Elze - São Cristóvão/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO
Residência    : RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
Bairro            : CENTRO
Cep               : 20010000            
Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Thânia Zanira Nunes de Queiroz, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Cristóvão, em 22/04/2019, às 10:44:48
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000958762-03. fl: 1/2
em 22/04/2019 às 10:44:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Thânia Zanira Nunes de Queiroz, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000958762-03.

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

00
95

87
62

-0
3

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000958762-03. fl: 2/2
em 22/04/2019 às 10:44:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Thânia Zanira Nunes de Queiroz, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Juizado Especial Cível e Criminal de São Cristóvão, 
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